
 

PROCESSO N.º 106/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 026/2025 

 

De acordo com proposta encaminhada pelo Fundo de Previdência Social do Municípoi de Lavras do Sul, 

pretende-se a contratação da empresa 3IT CONSULTORIA LTDA – CNPJ n.º 11.250.881/0001-15, para prestação 
de serviços continuados de locação de sistema informatizado de gestão previdenciária, bem como elaboração e 

gerenciamento de sítio eletrônico adequado à transparência do RPPS, que atenda as necessidades do Fundo de 

Previdência Social do Município de Lavras do Sul, com base no art. 75, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO COM BASE NO ART. 75, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021. 

II – para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços 

e compras; (Vide Decreto nº 10.922, de 2021) (Vigência) (Vide Decreto nº 11.317, de 2022) Vigência (Vide Decreto 
nº 11.871, de 2023) Vigência (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) 

 

1. DO OBJETO: 

Dispensa de Licitação para contratar a empresa 3IT CONSULTORIA LTDA – CNPJ n.º 11.250.881/0001-
15, com sede em Eusébio – CE, na Rua Santa Cecília, n.º 84, Bairro Centro, CEP 61.760-105, para prestação de 

serviços continuados de locação de sistema informatizado de gestão previdenciária, bem como elaboração e 

gerenciamento de sítio eletrônico adequado à transparência do RPPS, que atenda as necessidades do Fundo de 
Previdência Social do Município de Lavras do Sul, com base no art. 75, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

A presente contratação se faz necessária tendo em vista que a finalidade última da existência dos Regimes 
Próprios de Previdência Social é a promoção da gestão previdenciária dos benefícios de seus segurados. Para tanto, a 

locação de um sistema de gestão previdenciária permite o aprimoramento da prestação de serviços dentro do âmbito da 

Instituição, bem como, torna mais eficiente, ágil e seguro os trabalhos desenvolvidos pelos colaboradores do setor, 
dando suporte a entrega de um serviço de excelência, seguro e transparente. 

Cabe, portanto, ao Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul, administrar o Regime Próprio 

de Previdência Social (RPPS) de todos os servidores efetivos do Município de Lavras do Sul, bem como dos 
respectivos servidores aposentados, pensionistas e seus dependentes, para um melhor desempenho de suas 

competências e prestação de serviços com maior eficiência e celeridade. 

A aquisição de um Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, que propicie o controle efetivo sobre a gestão 

das informações previdenciárias, melhorando e agilizando o atendimento, através das soluções padronizadas e 
estruturadas, dando transparência e informações claras aos segurados de seus direitos e deveres, bem como 

implementar uma gestão contábil, financeira e patrimonial integrada é mais que uma obrigação, mas 

fundamentalmente uma necessidade. 
Ocorre que, o Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul, não tem um sistema integrado que 

faça todo controle dos dados previdenciários, mormente um sistema de Folha de Pagamento próprio, sendo certo que 

diversos sistemas atuam em áreas específicas, não proporcionando uma centralização das informações, o que pode 

acarretar morosidade na análise dos benefícios, mas também, erros ou retrabalhos. 
A escolha da modalidade pela dispensa de licitação se deu em razão dos Princípios Constitucionais da 

Economicidade e Eficiência nas contratações públicas. A economicidade é, em suma, o fundamento, a ratio, da referida 

dispensa de certame licitatório. O processo licitatório tem um custo financeiro para a Administração Pública, e há 
hipóteses em que este custo financeiro é superior ao benefício que dela, licitação, advirá. Portanto, a Lei Federal n.º 

14.133, de 1º de Abril de 2021, previu hipóteses em que, legitimamente, a Administração Pública pode celebrar 

contratos sem a realização de procedimento licitatório, com o objetivo de permitir a eficiência do ordenamento 
jurídico, prescrevendo casos de dispensa, vedação e inexigibilidade de licitação. 



 

 

 

3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 I. Locação de Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, adequado para rotinas específicas de Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS, composto por módulos que poderão ser individualmente contratados pela 
Administração, a critério dessa última, sem prejuízo de suas funcionalidades precípuas ainda que da não implantação 

de outro determinado módulo. Esses últimos deverão atender aos seguintes requisitos técnicos e serem dotados das 

seguintes funcionalidades e recursos: 

A) Constituído dos módulos OBRIGATÓRIOS de: Apoio Geral, Cadastro e Recadastramento, Simulação e 
Concessão de Benefícios, Controle de Arrecadação de Contribuições Previdenciárias, Autoatendimento/Web Site; e do 

módulo de Autoatendimento via Aplicativo Android e IOS. Os módulos deverão, OBRIGATORIAMENTE, ser 

desenvolvidos em plataforma WEB, de forma a possibilitar a operação remota e descentralizada pelo (Nome do 
Instituto); 

B) Funcionalidades de Autoatendimento que permitam o acesso para consultas e atualizações de informações 

pelos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal, através de rígido controle de 
segurança e senhas; 

C) Integração nativa com o Siprev/Gestão RPPS (da Secretaria da Previdência do Ministério da Economia), 

permitindo utilização da mesma base de dados para atendimento às necessidades dos sistemas ministeriais; 

D) Funcionalidades de atendimento aos processos de Recadastramento de Servidores e Dependentes, 
permitindo a integração com aplicativos externos que reconheçam a autenticidade de documentos ou da identidade do 

segurado; 

E) Recursos de digitalização de imagens, para armazenamento de fotos e dos documentos de servidores e 
dependentes, de forma a agilizar os processos internos dos setores do Fundo de Previdência Social do Município de 

Lavras do Sul; 

F) Recursos de integração com instituições bancárias oficiais, para permitir emissão de contracheques através 

do autoatendimento; 
G) Módulo específico para registro formal de demandas que requeiram maior tempo para solução e que, por 

isso, exijam um acompanhamento detalhado da evolução dos trabalhos visando o atendimento das necessidades 

específicas do ente contratante; 
H) O sistema proposto deverá ser construído por meio de base tecnológica de banco de dados, de modo a 

atender requisitos de compatibilização com bases de dados já instaladas no Fundo de Previdência Social do Município 

de Lavras do Sul e demais entes da Administração Pública do Município de Lavras do Sul. 
II. Serviços de implantação do Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, constituídos por: 

I) Migração dos dados necessários para a continuidade da operação dos Serviços de Gestão Previdenciária e de 

dados históricos necessários para a execução dos processos em geral; 

J) Parametrização de informações e fórmulas, de modo a inserir na nova plataforma as regras de negócio a 
serem executadas pelo Sistema, para atendimento aos Serviços de Gestão Previdenciária; 

K) Treinamento a ser ministrado a um grupo de até 10 (dez) colaboradores do Fundo de Previdência Social do 

Município de Lavras do Sul. 
III. Suporte permanente aos usuários do Sistema, através de atendimento de primeiro nível por telefone e na 

modalidade online, com utilização de ferramenta de e-mail, chat e aplicativos de mensagens instantâneas, de forma a 

promover agilidade no esclarecimento de dúvidas por parte dos usuários do sistema, assim como na solução de 
eventuais problemas de operação do sistema. Esse serviço deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda 

a sexta-feira, e em forma de plantão, aos sábados, domingos e feriados, de acordo com necessidades específicas do 

Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul. 

IV. Além do treinamento e suporte técnico especializado para manutenções preventivas, corretivas e evolutivas 
para os sistemas institucionais fornecidos, a empresa vencedora, para a perfeita execução dos objetos, deverá realizar 



 

serviços de conversão de base de dados de sistemas legados, e os custos inerentes a esses serviços deverão fazer parte 

do valor informado nos itens do objeto deste Termo de Referência. 
 

4. DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 

I. IMPLANTAÇÃO: 
– A CONTRATADA deverá implantar os sistemas de Informação institucionais fornecidos, visando o pleno 

funcionamento dos módulos envolvidos. 

– A CONTRATADA deverá elaborar as políticas de segurança da Informação e acesso aos sistemas, bem 

como formular rotinas de backup e restauração visando à integridade dos dados dos sistemas fornecidos, de forma a 
adequar-se aos procedimentos próprios estabelecidos pela Autarquia. 

– A CONTRATADA, através do seu analista de domínio, deverá planejar e executar a 

customização/parametrização das regras de negócio envolvidas no domínio do RPPS visando o perfeito funcionamento 
dos sistemas de acordo comas regras e leis vigentes. 

– Os procedimentos de planejamento, customização, parametrização e implantação serão acompanhados pela 

equipe do Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul, e homologados para utilização. 
 

II. CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS: 

– Para a utilização dos sistemas, poderá ser necessária a conversão de bases de dados dos sistemas legados 

para a base de dados utilizada pelos sistemas objeto deste Termo. 
– Na fase de conversão a CONTRATADA deverá analisar os bancos de dados dos sistemas legados emitir um 

laudo informando quais bancos de dados ou tabelas possuem integridade suficiente para migração e quais deverão ser 

descartados, devendo assim ser realizados procedimentos devidos para inclusão dos referidos dados nos sistemas. 
– Após conclusão da etapa de conversão das bases de dados, serão realizados testes de consistência dos dados 

convertidos para a nova base de dados para que os softwares implantados possam entrar em produção. 

– O procedimento de conversão será acompanhado pela equipe do Fundo de Previdência Social do Município 

de Lavras do Sul, e homologado para produção. 
– Os bancos de dados legados serão fornecidos pela empresa anteriormente contratada pelos serviços em 

tempo imediatamente anterior à assunção dos serviços pela vencedora do certame. 

– Os bancos de dados legados serão, também, fornecidos pela empresa de folha de pagamento contratada pela 
municipalidade e pela Autarquia/Órgão em tempo imediatamente anterior à assunção dos serviços pela vencedora do 

certame. 

 

III. TREINAMENTO DOS OPERADORES DO SISTEMA: 

– Entende-se por treinamento a transferência de conhecimentos relativos à utilização dos diversos módulos do 

Sistema de Informação Institucional instalado para o número de usuários indicados pelo CONTRATANTE 

(operadores do sistema). Se, durante o treinamento, a critério do CONTRATANTE, verificar-se o aproveitamento 
insatisfatório de qualquer dos funcionários da CONTRATADA para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato 

deverá ser comunicado à CONTRATADA, que deverá providenciar a substituição do funcionário, no prazo máximo 

de 48h (quarenta e oito horas) após a notificação emitida. 
– A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições: 

A) O treinamento do software será realizado em turmas de no mínimo 01 (um) participante e no máximo 10 

(dez) participantes; 
B) Caberá ao CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como 

locais adequados, necessários à realização dos treinamentos; 

C) As despesas relativas à participação dos instrutores e de equipe de apoio pessoal próprio, tais como 

hospedagem, transporte e diárias serão de responsabilidade da CONTRATADA; 



 

D) O treinamento para capacitação técnica deverá ser nos seguintes períodos: Matutino (08h30m às 11h30m) e 

Vespertino (13h às 17h); 
E) Os equipamentos disponíveis serão de no mínimo um computador para cada participante, fornecidos pelo 

CONTRATANTE; 

F) As instalações, fornecidas pelo CONTRATANTE, terão iluminação compatível e refrigeração; 
– A CONTRATADA deverá fornecer Certificado de Conclusão aos participantes que estiverem presentes em 

mais de 70% da carga horária de cada curso. 

– Estima-se um total máximo de 10 (dez) usuários (operadores do sistema) para treinamento. 

– O CONTRATANTE resguardar-se-á do direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado 
com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA ministrar o 

devido reforço, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 

– Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações no programa 
de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc. 

– Na eventual impossibilidade de realização de treinamento presencial, por razões fundamentadas (como 

pandemias etc.), o treinamento poderá ser realizado integralmente por meio remoto (à distância), por aplicativos de 
videoconferência, desde que acertado entre as partes e com a confirmação e anuência da contratante. 

 

IV. SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO COM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, 

CORRETIVAS E EVOLUTIVAS: 
– Entende-se por atendimento de suporte técnico os serviços prestados para identificação e solução de 

problemas ligados diretamente ao uso do software fornecido, identificados como: 

A) Atendimento técnico in loco. Esse atendimento será feito por técnico da CONTRATADA, nas 
dependências do CONTRATANTE, sempre que possível; 

B) Atendimento técnico remoto. Esse atendimento será feito por técnico da CONTRATADA, por meio de 

ferramenta específica, e se dará através da conexão de equipamento da CONTRATADA com equipamento do 

CONTRATANTE sempre que a CONTRATANTE solicitar e sem limite de tempo; 
C) Atendimento técnico através de meios de comunicação, telefone (fixo ou móvel), ferramentas de 

mensagens instantâneas e e-mail. – Os serviços de suporte dos sistemas têm como finalidade a orientação, assessoria e 

parametrização, quando necessário, para que os mesmos atinjamos objetivos desejados quanto ao funcionamento, de 
acordo com as necessidades do CONTRATANTE. 

– Deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte ferramentas que possibilitem a monitoração e 

correção, se necessário, do desempenho do sistema, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários. 
– O CONTRATANTE deverá registrar as solicitações de atendimento em sistema eletrônico fornecido pela 

CONTRATADA, informando a descrição do problema. 

– No caso de parada de sistema produtivo o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 horas do dia, 

ou enquanto a falha persistir. 
– As solicitações de qualquer atendimento, que não tenham sido solucionadas através de suporte remoto, 

deverão ser tratadas no máximo em dois dias úteis após a formalização da notificação. Caso não seja possível a 

resolução do problema dentro do prazo de atendimento, deverá ser apresentado, dentro desse mesmo prazo, um 
cronograma de trabalho que deverá ser aprovado pelo solicitante do atendimento e/ou pelo responsável do setor de 

Tecnologia da Informação do Instituto. Dúvidas de utilização de sistemas, do tipo, como inserir determinada 

informação, ou como obter determinado relatório, deverão ser respondidas de imediato, seja via telefone, acesso 
remoto ou por ferramentas de mensagens instantâneas. 

– O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o devido suporte 

ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça, de maneira a observar o 

prazo estabelecido de dois dias úteis. 



 

– A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a poder verificar 

condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do sistema. 
– Deverá ser garantido o tempo de início dos trabalhos necessários para a correção das falhas do software de 

acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do chamado técnico, sendo que, no caso da prioridade 

mais severa, este tempo deverá ser inferior a 30 (trinta) minutos. (Exemplo: paralisação de SGBD). 
– A prestação dos serviços de manutenção dos softwares se dará nas seguintes modalidades: I. Corretiva, que 

visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do software, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da 

cópia com falhas por uma cópia corrigida; 

II. Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o software a alterações da Legislação; 
 

III. Evolutiva, que visa garantir a atualização do software, mediante aperfeiçoamento das funções existentes, 

adequação às novas tecnologias ou o desenvolvimento de novas funções, páginas ou rotinas, obedecendo aos critérios 
estabelecidos pelo CONTRATANTE. O acréscimo de novas funcionalidades deve ser aprovado pelo setor de TI do 

Instituto. 

– Os serviços de manutenção deverão prever as condições para a atualização de versões dos softwares, assim 
como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a 

operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e 

customizações já efetuadas. 

 

V. PREMISSAS SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

– A equipe técnica da CONTRATADA deverá ser composta por, no mínimo: 01 (um) Profissional de 

Tecnologia da Informação, com diploma de instituição de ensino reconhecida pelo MEC, em um dos seguintes cursos: 

Análise de Sistemas, Ciência da Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação ou Engenharia da 

Computação. 

 

VI. RELAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS: 

LOCAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS OFERECIDOS E SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

ESPECIALIZADO: 

1. Módulo Cadastro e Recadastramento (MÍNIMO); 

2. Módulo Controle Arrecadação de Contribuições Previdenciárias (MÍNIMO); 

3. Módulo Concessão e Simulação de Benefícios (MÍNIMO); 

4. Autoatendimento via Web (MÍNIMO); 

5. Autoatendimento via Aplicativos Android e IOS (Iphone); 

6. Serviços de Implantação do Sistema, Conversão das Bases de Dados e Treinamento de Usuários do Sistema. 

(MÍNIMO). 

 

VII. REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS: 

– Este ponto contém a Relação de Funcionalidades a serem atendidas pelo Sistema de Gestão Previdenciária a 

ser selecionado. Esses itens estão agrupados por módulos, de acordo com sua natureza, sendo considerados 

imprescindíveis para escolha da melhor solução para o Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul, e 
devem ser rigorosamente observados pela contratada: 

 

 
 



 

MÓDULO: CADASTRO E RECADASTRAMENTO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de Gestão 

Previdenciária. 

03 Permitir o cadastramento de regras de custeio de planos, mantendo histórico de alterações 

efetuadas, das contribuições do servidor e patronais. 

04 Permitir o cadastramento de etapas do fluxo de concessão de benefícios, mantendo histórico de 

alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada plano oferecido. 

05 Permitir o cadastramento de regras para cada etapa do fluxo de concessão de benefícios, 

mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada plano oferecido. 

06 Permitir o cadastramento de requisitos para validação de cada regra para todas as etapas do 

fluxo de concessão de benefícios, mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os 

benefícios em cada plano oferecido. 

07 Permitir o cadastramento de regras para concessão de benefícios, de acordo como 

enquadramento legal, mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em 

cada plano oferecido. 

08 Funcionalidade para permitir importação de arquivos do SISOBI – Sistema Informatizado de 

Óbitos do Ministério da Economia ou outros sistemas ministeriais equivalentes. 

09 Permitir o agendamento para Recadastramento de Servidores Ativos, Inativos e Dependentes de 

acordo com o Ente, Plano, Tipo e/ou Situação de Participação, Matrícula, Sexo, Data de 

Nascimento, Lotação e DIB. 

10 Permitir a emissão de Lista de Convocados para Recadastramento. 

11 Permitir emitir Carta de Convocação para Recadastramento e gerar mala direta para que os 

participantes sejam notificados. 

12 Permitir a emissão do Comprovante de Recadastramento. 

13 Permitir a emissão de Relatórios de Recadastrados por Período. 

14 Permitir a emissão de Relatórios de Não Comparecimento ao Recadastramento. 

15 Permitir a emissão de Relatórios de Acompanhamento de Recadastramento. 

16 Permitir o registro de informações pessoais, documentos pessoais, informações profissionais 

(vida laboral), dados bancários, informações de dependentes, vínculos com RPPS e 

assentamentos do servidor, de forma a permitir análise contextualizada das informações do 

servidor. 

17 Permitir a troca da matrícula funcional do servidor em um determinado ente sem necessidade de 

acesso direto ao banco de dados e utilização de ferramentas de manipulação de dados. 

18 Permitir o cadastramento de autoridades competentes e respectivas assinaturas. 

19 Permitir cadastramento específico de profissionais de saúde. 

20 Permitir o cadastramento de grupo, subgrupo, classe e nível salariais, que possam ser utilizados 

nas funcionalidades de Reajuste Salarial. 



 

21 Permitir o cadastramento de informações de Reajuste Salarial, por ente, informando o Ato Legal 

de Sustentação. 

22 Permitir o cadastramento de Referência Salarial, a partir da combinação das informações 

referentes ao Grupo, Subgrupo, Classe e Nível Salarial. 

23 Permitir a execução de Avaliação de Desempenho do Servidor, com possibilidade de livre 

parametrização dos itens a serem avaliados, de acordo com a necessidade específica do Instituto. 

24 Permitir a execução de funcionalidade para eliminação de duplicidade indevida de informações 

de servidores ativos e inativos e de dependentes, respeitando as regras de integridade referencial 

do banco de dados, como medida de saneamento da base de dados. 

25 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que confronte datas de 

nascimento e de admissão do servidor, de forma a identificar incompatibilidades (ex: data de 

admissão anterior à data de nascimento). 

26 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que identifique CPF 

inválido. 

27 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que identifique CPF em 

indevida duplicidade. 

28 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que identifique servidor 

ou dependente sem cadastramento de sexo. 

29 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que identifique data de 

encerramento de benefício incompatível. 

30 Permitir a digitalização e anexo de documentos ao cadastro dos servidores ativos, inativos e 

dependentes (pensionistas). 

 

MÓDULO: CONTROLE DE ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de Gestão 

Previdenciária. 

03 Permitir o controle do recolhimento das contribuições do servidor e patronais. 

04 Permitir o cadastramento de fundos para armazenamento de contribuições do servidor e 

patronais. 

05 Permitir o cadastramento de parâmetros gerais por plano, permitindo associação por ente e 

mantendo histórico de informações alteradas. 

06 Permitir a importação de informações de contribuições previdenciárias, oferecendo opções 

quanto ao grupo de servidores a serem contemplados na importação – por ente, por plano e por 

ente/plano. 

07 Permitir o tratamento das contribuições previdenciárias importadas, oferecendo as opções de 

exclusão da contribuição incorreta ou de correção de informações, tornando a contribuição 

válida. 



 

08 Permitir processar a contribuição avulsa para a previdência própria municipal dos servidores 

cedidos sem ônus para outras instituições ou afastado pela licença para Trato de Interesse 

Particular (TIP). 

09 Permitir a geração de boletos de contribuição para os servidores cujo tipo de participação permite 

essa modalidade de arrecadação. 

10 Permitir a emissão de relatórios de conferência das contribuições importadas para a base de dados 

do sistema. 

11 Permitir a emissão de relatórios das contribuições previstas e não recolhidas. 

12 Permitir a manutenção de informações para geração em lote de boletos de contribuição. 

13 Permitir a emissão de segunda via de boleto de contribuição por servidor. 

14 Permitir a emissão de segunda via de boleto de contribuição em lote. 

15 Permitir o envio de segunda via de boleto de contribuição por e-mail. 

16 Permitir a emissão de extrato de contribuição por servidor, matrícula ou tipo de participação, com 

visualização em vários formatos (tela, PDF, HTML, Imagem, planilha e texto). 

17 Permitir a emissão de extrato de contribuição em lote. 

18 Permitir a emissão de relatório para conferência de contribuição por ente ou por ente e plano, 

com opção de escolha do período e do formato. 

19 Permitir a emissão de relatório para conferência de boletos em atraso por ente, com opção de 

escolha do período e do formato. 

20 Permitir a emissão de relatório para conferência de contribuição por ente e situação, em 

determinado período. 

21 Permitir a execução da baixa de guias de pagamentos, com possibilidade de atualização on-line 

dos pagamentos a serem baixados. 

22 Permitir a visualização de guias de pagamentos, com possibilidade de atualização on-line e de 

geração de relatório em vários formatos. 

23 Permitir a geração de relatório de extrato de pagamento de boleto, para determinado período e/ou 

pessoa e/ou situação de boleto. 

 

MÓDULO: AUTOATENDIMENTO AO SERVIDOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de Gestão 

Previdenciária. 

03 Permitir a geração de senha padrão para todos os servidores. 

04 Permitir estabelecer regras de acesso configuradas pelos usuários do Instituto. 

05 Permitir emitir o Informe de Rendimentos. 

06 Permitir emitir o contracheque. 

07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de servidores. 

08 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais próprios. 

09 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais dos seus dependentes. 



 

10 Permitir a troca de senha pelo próprio servidor. 

11 Permitir a execução de Simulação de Benefícios. 

12 Permitir a emissão de Extratos de Contribuição. 

13 Permitir que o usuário possa conversar com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA através de chat. 

14 Permitir que o usuário consiga compartilhar documentos com o INSTITUTO  DE 

PREVIDÊNCIA. 

15 Permitir que o usuário já emita seu requerimento de aposentadoria e consiga incluir seus 

documentos diretamente no aplicativo. 

 

MÓDULO: APLICATIVOS ANDROID E IOS (IPHONE) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de Gestão 

Previdenciária. 

03 Permitir a geração de senha padrão para todos os servidores. 

04 Permitir estabelecer regras de acesso configuradas pelos usuários do Instituto. 

05 Permitir emitir o Informe de Rendimentos. 

06 Permitir emitir o contracheque. 

07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de servidores. 

08 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais próprios. 

09 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais dos seus dependentes.  

10 Permitir a troca de senha pelo próprio servidor. 

11 Permitir a emissão de Extratos de Contribuição. 

12 Permitir que o usuário possa conversar com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA através de chat. 

13 Permitir que o usuário consiga compartilhar documentos como INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA. 

14 Permitir que o usuário já emita seu requerimento de aposentadoria e consiga incluir seus 

documentos diretamente no aplicativo. 

 

5. DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A cessão de uso de licença dos módulos será pelo período de 12 (doze) meses, período pelo qual também se 

estenderá o suporte técnico da contratada. 

Os serviços de implantação e conversão da base de dados deverá ser iniciado no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do Contrato, devendo ser concluídos até 30 (trinta) dias úteis. 
Após o término da implantação e conversão da base de dados, os procedimentos de treinamento de usuários 

deverão ser iniciados, devendo ser concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

 
6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

6.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria do RPPS, 

prevista no orçamento do Município, para exercício de 2025 na classificação abaixo: 

04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.03 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 



 

04.03.09.122.0200.2.017 – MANUTENÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.40.00.00.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

7. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
7.1. A vigência deste contrato será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo.  

7.2. A empresa deverá atender às normas do Edital e do Contrato. 

 

8. DO PAGAMENTO: 
8.1. O Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul pagará a contratada os valores em até 30 

(trinta) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pela Gerência responsável, que serão 

realizados mensalmente, sempre que atestada a execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
8.1.2. O pagamento será realizado por meio de empenho, caso a execução dos serviços estejam de acordo com 

as exigências deste Termo de Referência. 

8.1.3. A CONTRATADA é responsável pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.2. O Fundo poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRRF, QUANDO FOR O CASO, nos termos da 

legislação em vigor, devendo, para tanto, a licitante vencedora discriminar na nota fiscal/fatura o valor correspondente 

aos referidos tributos. 
8.3. Para o caso de faturas incorretas, a CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para devolução à 

CONTRATANTE, passando a contar novo prazo, após a entrega da nova nota fiscal/fatura. 

8.4. Não serão considerados, para efeitos de correção, atrasos e outros fatos de responsabilidade da 
CONTRATANTE que importem no prolongamento dos prazos previstos neste edital e oferecidos nas propostas. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O estimado para esse processo é o valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), sendo o valor de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Na execução do objeto do presente Processo, caberá a Contratante: 

10.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

10.2. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a CONTRATADA possa executar as obrigações 
decorrentes deste Processo, que lhe são afetas; 

10.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução das cláusulas do presente Processo e 

do contrato decorrente do mesmo, para que a mesma possa saná-la. 

10.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 
permitindo o acesso de prepostos ou representantes da Contratada, devidamente identificados, às dependências da 

Contratante relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência, desde que previamente comunicado e 

aprovado; 
10.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.6. A Fiscalização manterá Pasta de Ocorrência onde serão juntados todos os documentos relacionados com 
os serviços de execução do objeto; 

10.76 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do 

serviço, fixando prazo para a sua correção; 

10.8. Arcar com as despesas de publicação do extrato do decorrente contrato, bem como dos termos aditivos 
que porventura venham a ser firmados. 



 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
São obrigações da CONTRATADA, durante a vigência do contrato: 

11.1. Prestar o serviço na forma ajustada;  

11.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 

11.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, por sua culpa ou 

dolo durante o prazo de vigência do contrato não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o 

acompanhamento porventura efetuado pelo CONTRATANTE. 
11.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução do objeto, que não terá qualquer vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE. 
11.5. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto 

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais 

para o exercício das atividades. 
11.6. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 

Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

11.7. Entregar o objeto em conformidades qualitativas, quantitativas e no prazo estabelecido. 

11.8. Cumprir com as obrigações decorrentes da Garantia e Assistência Técnica do objeto, conforme previsto 
neste instrumento. 

11.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no TR; 
11.10. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações 

concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e 

encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus 

tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos 
compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público; 

11.11. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à Fiscalização; 

11.12. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do Fundo de 

Previdência Social do Município de Lavras do Sul 
11.13. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, assim, as reclamações, 

exigências ou observações feitas pela Fiscalização do Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul 

11.14. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do Fundo de Previdência 

Social do Município de Lavras do Sul 
11.15. É vedada a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

11.16 Possuir, no mínimo, um funcionário da empresa, devidamente capacitado, durante execução dos 
serviços, com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais, bem como, manter 

número de telefone sempre disponível durante a execução dos serviços para contato imediato em caso de necessidade; 

11.17.  Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de quatorze anos);  

11.18.  Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, os documentos que comprovem cumprir 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial quanto aos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais. 



 

 

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
12.1. Será exigida da interessada detentora da melhor proposta, todos os documentos de habilitação jurídica; 

fiscal, social e trabalhista; econômico-financeira; além da habilitação técnica que consistirá em: 

12.1.1. Comprovação de aptidão da licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, através de atestado(s) de capacidade técnica, 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, em nome da licitante. 

12.2. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A empresa deverá apresentar os seguintes documentos, autenticados e dentro do prazo de validade: 
A) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

Sociedades Comerciais e, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado de documento de eleição de seus 

Administradores; 
B) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (CNPJ) (esta comprovação é feita pela emissão do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral de Pessoa Jurídica pela Internet em consonância com a Instrução 

Normativa RFB nº 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.); 
C) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo do domicílio ou sede do licitante; 

D) Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Negativa Conjunta de Dívida Ativa da União 

e Débitos Previdenciários); 

E) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
F) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

G) Certidão Negativa de Falência e Concordata; 

H) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei 12.440/2011; 
I) Declaração de que não foi declarada Inidônea para contratar com a Administração pública, em qualquer das 

suas esferas (modelo – Anexo II); 

J) Declaração de que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos (modelo – Anexo III). 
K) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (modelo – Anexo IV). 

L) Alvará de Localização e Funcionamento. 
OBS.: Todos os documentos referidos acima deverão ser apresentados em original ou por cópia autenticada 

por tabelião ou por funcionário do Município ou publicação em órgão da imprensa oficial: 

A documentação referente à habilitação poderá ser substituída por Registro Cadastral emitido por este ou 
qualquer outro município do Rio Grande do Sul, desde que esteja em conformidade com o disposto na Lei Federal n.º 

14.133/2021 e dentro do prazo de validade. 

 

13. DAS PENALIDADES: 
13.1. Com fundamento no artigo art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, serão aplicadas à licitante ou ao 

contratado as sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, em decorrência das seguintes infrações administrativas: 
A) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

B) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) Dar causa à inexecução total do contrato; 

D) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

E) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

F) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 



 

G) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação em motivo justificado; 

H) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 

I) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
K) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

L) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas nos subitens. 

13.3. A licitante que não mantiver a proposta será penalizada com multa, no percentual de 01% a 05% (um a 

cinco por cento) do valor ofertado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso de reincidência. 
13.4. O retardamento da execução previsto no subitem “g”, estará configurado quando a CONTRATADA: 

13.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da data 

constante na ordem de fornecimento; 
13.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 3 (três) dias seguidos 

ou por 10 (dez) dias intercalados. 

13.5. A inexecução parcial do contrato prevista no subitem “a” do item 13.1 estará configurada quando a 

CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 13.7. desta cláusula, 
respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, 

cumulativamente. 

 

TABELA 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

13.6. O comportamento previsto no subitem “j” do item 12.1 estará configurado quando a CONTRATADA 

executar atos tais como os descritos nos artigos 337-F, 337-H, 337-L e 337-Mdo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). 

13.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

2 
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 



 

3 
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

4 
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

5 
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

6 
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

 

TABELA 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Executar fornecimento incompleto, paliativo, 

provisório como por caráter permanente, ou deixar 

de providenciar recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

2 

Fornecer informação pérfida de fornecimento ou 

substituir material licitado por outro de qualidade 

inferior. 

6 Por ocorrência 

3 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratados. 

6 
Por dia e por tarefa 

designada 

4 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para 

fins diversos do objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

5 
Recusar a execução de fornecimento determinado 

pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

6 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais 

6 Por ocorrência 

7 

Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos 

em contrato, sem autorização prévia. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

8 
Manter a documentação de habilitação atualizada. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 



 

12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

13 
Entregar a garantia contratual eventualmente 

exigida nos termos e prazos estipulados. 
1 Por dia 

 

13.8. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de licitar e 
contratar estabelecida no item 13.1 desta cláusula. 

13.9. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação 

da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

13.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade; 

13.11. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for 

prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

13.12. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 

descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 
13.13. Caso a faculdade prevista no item 13.12 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia 

eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos 

ao contratado; 
13.14. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 13.11, 12.12 e 

12.13 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da comunicação oficial; 
13.15. Decorrido o prazo previsto no item 13.14, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 

13.16. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento 

da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da 

contratante; 
13.17. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar 

do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

14. FISCAL DO PROCESSO/CONTRATO: 

O servidor responsável pelo acompanhamento da execução do Contrato será o Fiscal do Processo, a Sra. 

Iolanda Maria Dutra Nunes, lotada na Secretaria Municipal de Finanças. 

 

15. DO SUPORTE TÉCNICO: 

15.1. Assegurar o suporte técnico necessário ao sistema de gestão previdenciária a ser disponibilizado, com a 

devida garantia dos serviços a serem prestados, a partir da disponibilização do sistema, e no decorrer da execução do 
contrato; 

15.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar equipe de suporte técnico devidamente capacitada para atender 

as solicitações do Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul, devendo realizar os ajustes necessários 
nas ferramentas utilizadas do sistema, que porventura, existirem. 

 

16. LOCAL DE ENTREGA 

Os serviços deverão ser prestados nos seguintes endereços e horários: 



 

16.1. CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL: Rua Cel. Meza, n.º 373, Bairro Centro, Lavras do Sul – 

RS, das 8h às 14h, CEP 97390-000, de segundas à sextas-feiras, nos dias úteis. 
 

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1. A vigência deste contrato será pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do mesmo.  
17.2. A empresa deverá atender às normas do Edital e do Contrato. 

 

18. FORMA DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS: 

18.1. O prestador dos serviços é a empresa 3IT CONSULTORIA LTDA – CNPJ n.º 11.250.881/0001-15. 
18.2. O preço médio obtido para a presente contratação foi de R$ 2.777,96, calculado a partir da média 

aritmética simples de quatro valores públicos homologados no exercício de 2025, conforme registros disponíveis no 

Sistema LicitaCon do Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS). 
Foram utilizados como base os seguintes preços: 

• R$ 3.611,85 – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores Municipais de Novo Hamburgo; 

• R$ 1.500,00 – Município de Santo Antônio do Planalto; 
• R$ 2.041,67 – Município de Novo Barreiro; 

• R$ 3.958,33 – Município de São Francisco de Assis. 

18.3. A média obtida reflete o valor praticado pela Administração Pública em contratações similares, 

garantindo a compatibilidade do preço com o mercado público e a observância dos princípios da economicidade e da 
razoabilidade. 

18.4. Dessa forma, a pesquisa de preços que fundamenta esta dispensa de licitação está em conformidade com 

o artigo 23 da Lei Federal n.º 14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de comprovação da compatibilidade do 
valor estimado com os preços de mercado, admitindo-se a utilização de contratações públicas recentes como parâmetro 

válido para definição do preço estimado. 

 

19. PRAZO PARA CONTRATO E EMPENHO: 
19.1. A Administração, no prazo de três (03) dias depois de efetivada e homologada a Dispensa de Licitação, 

convocará a Empresa para a assinatura do Contrato e posterior execução dos serviços mediante Empenho, sem prejuízo 

das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
19.2. O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma vez, desde que seja feito de forma 

motivada. 

 

20. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

20.1. QUANDO NECESSÁRIO: 

20.1.1. As despesas de frete (transporte) ficarão a cargo da empresa contratada, bem como a responsabilidade 

por eventuais danos aos materiais e equipamentos – objeto da presente Dispensa de Licitação, decorrentes da prestação 
pretendida; 

20.1.2. O Município se reserva o direito de recusar serviços, materiais e equipamentos que apresentarem 

quaisquer defeitos, cuja qualidade não estiver de acordo com o exigido neste Edital. 
20.1.3. A empresa contratada responderá por qualquer prejuízo/dano à terceiros que porventura venham a 

ocorrer da prestação do serviço contratado. 

20.1.4. Objeto desta Dispensa de Licitação deverá, além de estar perfeitamente adequado com as 
especificações deste Edital, deverá atender à Legislação especificada na Lei Federal n.º 14.133/2021, bem como 

deverão atender aos parâmetros da ABNT e INMETRO, quando se aplicar. 

20.1.5. O descumprimento de qualquer obrigação implicará na Rescisão do empenho e contrato, com a 

consequente suspensão dos serviços pela Prefeitura Municipal e publicação na imprensa dos motivos que levaram a 
essa suspensão. 



 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 
21.1. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente 

edital; 

21.2. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas exigidas 
do edital e não apresentadas no prazo; 

21.3. Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer 

outros documentos; 

21.4. A Administração se reserva o direito de recusar serviços ou peças não condizentes com o disposto neste 
edital; 

21.5. A presente Dispensa de Licitação será processada e julgada de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021 

e alterações posteriores, de forma que qualquer questão obscura ou omissa, referente a esta Dispensa de Licitação, será 
esclarecida e/ou sanada pelo disposto na referida Lei; 

21.6. A empresa contratada deverá garantir serviço de Assistência Técnica durante o Prazo do contrato, bem 

como deverá prestar garantia, pelo mesmo período, pelos serviços e equipamentos utilizados, quando e se for o caso. 
21.7. Será fiscal do contrato e responsável pelo acompanhamento do presente Processo: Sra. Iolanda Maria 

Dutra Nunes. 

21.8. Este Edital possui um anexo, referente à Minuta de Contrato, identificado como Anexo I. 

21.9. Mais informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h às 14h, na Prefeitura Municipal de 
Lavras do Sul – RS, Rua Cel. Meza, n.º 373, Centro. 

 

22. DOS ANEXOS: 

SÃO ANEXOS DESTE EDITAL: 

22.1. Minuta de contrato – Anexo I; 

22.2. Declaração de Inidoneidade – Anexo II; 

22.3. Declaração de que não emprega menor – Anexo III; 
22.4. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas – Anexo IV. 

 
 

 

Lavras do Sul, 25 de Novembro de 2025. 

 

 

 

Renan Leal Delabary 
Prefeito Municipal de Lavras do Sul 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 



 

ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N.º XX/2025, REFERENTE AO PROCESSO N.º 106/2025, DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 026/2025. 

 

TERMO DE CONTRATO, que fazem entre si a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, 
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob n.º 88.201.298.0001-49, neste ato representada pelo Senhor 

Prefeito Municipal, Renan Leal Delabary, brasileiro, divorciado, leiloeiro, portador da identidade n° 1084316569, CPF 

nº 013.862.060-16, residente e domiciliado em Lavras do Sul, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro 

lado a empresa 3IT CONSULTORIA LTDA – CNPJ n.º 11.250.881/0001-15, com sede em Eusébio – CE, na Rua 
Santa Cecília, n.º 84, Bairro Centro, CEP 61.760-105, representada por seu representante legal, o Sr. Anderson Pontes 

Leal, portador da cédula de identidade n.º 2005034035380, inscrito no CPF sob o n.º 025.211.663-16, , e doravante 

denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
Dispensa de Licitação para contratar a empresa 3IT CONSULTORIA LTDA – CNPJ n.º 11.250.881/0001-

15, para prestação de serviços continuados de locação de sistema informatizado de gestão previdenciária, bem como 

elaboração e gerenciamento de sítio eletrônico adequado à transparência do RPPS, que atenda as necessidades do 

Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul, com base no art. 75, II, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 I. Locação de Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, adequado para rotinas específicas de Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, composto por módulos que poderão ser individualmente contratados pela 

Administração, a critério dessa última, sem prejuízo de suas funcionalidades precípuas ainda que da não implantação 

de outro determinado módulo. Esses últimos deverão atender aos seguintes requisitos técnicos e serem dotados das 

seguintes funcionalidades e recursos: 
A) Constituído dos módulos OBRIGATÓRIOS de: Apoio Geral, Cadastro e Recadastramento, Simulação e 

Concessão de Benefícios, Controle de Arrecadação de Contribuições Previdenciárias, Autoatendimento/Web Site; e do 

módulo de Autoatendimento via Aplicativo Android e IOS. Os módulos deverão, OBRIGATORIAMENTE, ser 
desenvolvidos em plataforma WEB, de forma a possibilitar a operação remota e descentralizada pelo (Nome do 

Instituto); 

B) Funcionalidades de Autoatendimento que permitam o acesso para consultas e atualizações de informações 
pelos servidores ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal, através de rígido controle de 

segurança e senhas; 

C) Integração nativa com o Siprev/Gestão RPPS (da Secretaria da Previdência do Ministério da Economia), 

permitindo utilização da mesma base de dados para atendimento às necessidades dos sistemas ministeriais; 
D) Funcionalidades de atendimento aos processos de Recadastramento de Servidores e Dependentes, 

permitindo a integração com aplicativos externos que reconheçam a autenticidade de documentos ou da identidade do 

segurado; 
E) Recursos de digitalização de imagens, para armazenamento de fotos e dos documentos de servidores e 

dependentes, de forma a agilizar os processos internos dos setores do Fundo de Previdência Social do Município de 

Lavras do Sul; 
F) Recursos de integração com instituições bancárias oficiais, para permitir emissão de contracheques através 

do autoatendimento; 

G) Módulo específico para registro formal de demandas que requeiram maior tempo para solução e que, por 

isso, exijam um acompanhamento detalhado da evolução dos trabalhos visando o atendimento das necessidades 
específicas do ente contratante; 



 

H) O sistema proposto deverá ser construído por meio de base tecnológica de banco de dados, de modo a 

atender requisitos de compatibilização com bases de dados já instaladas no Fundo de Previdência Social do Município 
de Lavras do Sul e demais entes da Administração Pública do Município de Lavras do Sul. 

II. Serviços de implantação do Sistema Integrado de Gestão Previdenciária, constituídos por: 

I) Migração dos dados necessários para a continuidade da operação dos Serviços de Gestão Previdenciária e de 
dados históricos necessários para a execução dos processos em geral; 

J) Parametrização de informações e fórmulas, de modo a inserir na nova plataforma as regras de negócio a 

serem executadas pelo Sistema, para atendimento aos Serviços de Gestão Previdenciária; 

K) Treinamento a ser ministrado a um grupo de até 10 (dez) colaboradores do Fundo de Previdência Social do 
Município de Lavras do Sul. 

III. Suporte permanente aos usuários do Sistema, através de atendimento de primeiro nível por telefone e na 

modalidade online, com utilização de ferramenta de e-mail, chat e aplicativos de mensagens instantâneas, de forma a 
promover agilidade no esclarecimento de dúvidas por parte dos usuários do sistema, assim como na solução de 

eventuais problemas de operação do sistema. Esse serviço deverá ser disponibilizado em horário comercial, de segunda 

a sexta-feira, e em forma de plantão, aos sábados, domingos e feriados, de acordo com necessidades específicas do 
Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul. 

IV. Além do treinamento e suporte técnico especializado para manutenções preventivas, corretivas e evolutivas 

para os sistemas institucionais fornecidos, a empresa vencedora, para a perfeita execução dos objetos, deverá realizar 

serviços de conversão de base de dados de sistemas legados, e os custos inerentes a esses serviços deverão fazer parte 
do valor informado nos itens do objeto deste Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DETALHAMENTO DO SERVIÇO: 

I. IMPLANTAÇÃO: 

– A CONTRATADA deverá implantar os sistemas de Informação institucionais fornecidos, visando o pleno 

funcionamento dos módulos envolvidos. 

– A CONTRATADA deverá elaborar as políticas de segurança da Informação e acesso aos sistemas, bem 
como formular rotinas de backup e restauração visando à integridade dos dados dos sistemas fornecidos, de forma a 

adequar-se aos procedimentos próprios estabelecidos pela Autarquia. 

– A CONTRATADA, através do seu analista de domínio, deverá planejar e executar a 
customização/parametrização das regras de negócio envolvidas no domínio do RPPS visando o perfeito funcionamento 

dos sistemas de acordo comas regras e leis vigentes. 

– Os procedimentos de planejamento, customização, parametrização e implantação serão acompanhados pela 
equipe do Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul, e homologados para utilização. 

 

II. CONVERSÃO DAS BASES DE DADOS: 

– Para a utilização dos sistemas, poderá ser necessária a conversão de bases de dados dos sistemas legados 
para a base de dados utilizada pelos sistemas objeto deste Termo. 

– Na fase de conversão a CONTRATADA deverá analisar os bancos de dados dos sistemas legados emitir um 

laudo informando quais bancos de dados ou tabelas possuem integridade suficiente para migração e quais deverão ser 
descartados, devendo assim ser realizados procedimentos devidos para inclusão dos referidos dados nos sistemas. 

– Após conclusão da etapa de conversão das bases de dados, serão realizados testes de consistência dos dados 

convertidos para a nova base de dados para que os softwares implantados possam entrar em produção. 
– O procedimento de conversão será acompanhado pela equipe do Fundo de Previdência Social do Município 

de Lavras do Sul, e homologado para produção. 

– Os bancos de dados legados serão fornecidos pela empresa anteriormente contratada pelos serviços em 

tempo imediatamente anterior à assunção dos serviços pela vencedora do certame. 



 

– Os bancos de dados legados serão, também, fornecidos pela empresa de folha de pagamento contratada pela 

municipalidade e pela Autarquia/Órgão em tempo imediatamente anterior à assunção dos serviços pela vencedora do 
certame. 

 

III. TREINAMENTO DOS OPERADORES DO SISTEMA: 
– Entende-se por treinamento a transferência de conhecimentos relativos à utilização dos diversos módulos do 

Sistema de Informação Institucional instalado para o número de usuários indicados pelo CONTRATANTE 

(operadores do sistema). Se, durante o treinamento, a critério do CONTRATANTE, verificar-se o aproveitamento 

insatisfatório de qualquer dos funcionários da CONTRATADA para o manuseio e operação dos sistemas, tal fato 
deverá ser comunicado à CONTRATADA, que deverá providenciar a substituição do funcionário, no prazo máximo 

de 48h (quarenta e oito horas) após a notificação emitida. 

– A realização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições: 
A) O treinamento do software será realizado em turmas de no mínimo 01 (um) participante e no máximo 10 

(dez) participantes; 

B) Caberá ao CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como 
locais adequados, necessários à realização dos treinamentos; 

C) As despesas relativas à participação dos instrutores e de equipe de apoio pessoal próprio, tais como 

hospedagem, transporte e diárias serão de responsabilidade da CONTRATADA; 

D) O treinamento para capacitação técnica deverá ser nos seguintes períodos: Matutino (08h30m às 11h30m) e 
Vespertino (13h às 17h); 

E) Os equipamentos disponíveis serão de no mínimo um computador para cada participante, fornecidos pelo 

CONTRATANTE; 
F) As instalações, fornecidas pelo CONTRATANTE, terão iluminação compatível e refrigeração; 

– A CONTRATADA deverá fornecer Certificado de Conclusão aos participantes que estiverem presentes em 

mais de 70% da carga horária de cada curso. 

– Estima-se um total máximo de 10 (dez) usuários (operadores do sistema) para treinamento. 
– O CONTRATANTE resguardar-se-á do direito de acompanhar, adequar e avaliar o treinamento contratado 

com instrumentos próprios, sendo que, se o treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA ministrar o 

devido reforço, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE. 
– Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar alterações no programa 

de treinamento, incluindo recursos, instrutores, conteúdo, etc. 

– Na eventual impossibilidade de realização de treinamento presencial, por razões fundamentadas (como 
pandemias etc.), o treinamento poderá ser realizado integralmente por meio remoto (à distância), por aplicativos de 

videoconferência, desde que acertado entre as partes e com a confirmação e anuência da contratante. 

 

IV. SUPORTE TÉCNICO ESPECIALIZADO COM MANUTENÇÕES PREVENTIVAS, 

CORRETIVAS E EVOLUTIVAS: 
– Entende-se por atendimento de suporte técnico os serviços prestados para identificação e solução de 

problemas ligados diretamente ao uso do software fornecido, identificados como: 
A) Atendimento técnico in loco. Esse atendimento será feito por técnico da CONTRATADA, nas 

dependências do CONTRATANTE, sempre que possível; 

B) Atendimento técnico remoto. Esse atendimento será feito por técnico da CONTRATADA, por meio de 
ferramenta específica, e se dará através da conexão de equipamento da CONTRATADA com equipamento do 

CONTRATANTE sempre que a CONTRATANTE solicitar e sem limite de tempo; 

C) Atendimento técnico através de meios de comunicação, telefone (fixo ou móvel), ferramentas de 

mensagens instantâneas e e-mail. – Os serviços de suporte dos sistemas têm como finalidade a orientação, assessoria e 



 

parametrização, quando necessário, para que os mesmos atinjamos objetivos desejados quanto ao funcionamento, de 

acordo com as necessidades do CONTRATANTE. 
– Deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte ferramentas que possibilitem a monitoração e 

correção, se necessário, do desempenho do sistema, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários. 

– O CONTRATANTE deverá registrar as solicitações de atendimento em sistema eletrônico fornecido pela 
CONTRATADA, informando a descrição do problema. 

– No caso de parada de sistema produtivo o atendimento de suporte deverá estar garantido nas 24 horas do dia, 

ou enquanto a falha persistir. 

– As solicitações de qualquer atendimento, que não tenham sido solucionadas através de suporte remoto, 
deverão ser tratadas no máximo em dois dias úteis após a formalização da notificação. Caso não seja possível a 

resolução do problema dentro do prazo de atendimento, deverá ser apresentado, dentro desse mesmo prazo, um 

cronograma de trabalho que deverá ser aprovado pelo solicitante do atendimento e/ou pelo responsável do setor de 
Tecnologia da Informação do Instituto. Dúvidas de utilização de sistemas, do tipo, como inserir determinada 

informação, ou como obter determinado relatório, deverão ser respondidas de imediato, seja via telefone, acesso 

remoto ou por ferramentas de mensagens instantâneas. 
– O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o devido suporte 

ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça, de maneira a observar o 

prazo estabelecido de dois dias úteis. 

– A CONTRATADA deverá estar apta a acessar remotamente o sistema do cliente de forma a poder verificar 
condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da empresa fornecedora do sistema. 

– Deverá ser garantido o tempo de início dos trabalhos necessários para a correção das falhas do software de 

acordo com as prioridades estabelecidas quando da abertura do chamado técnico, sendo que, no caso da prioridade 
mais severa, este tempo deverá ser inferior a 30 (trinta) minutos. (Exemplo: paralisação de SGBD). 

– A prestação dos serviços de manutenção dos softwares se dará nas seguintes modalidades: I. Corretiva, que 

visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do software, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da 

cópia com falhas por uma cópia corrigida; 
II. Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o software a alterações da Legislação; 

 

III. Evolutiva, que visa garantir a atualização do software, mediante aperfeiçoamento das funções existentes, 
adequação às novas tecnologias ou o desenvolvimento de novas funções, páginas ou rotinas, obedecendo aos critérios 

estabelecidos pelo CONTRATANTE. O acréscimo de novas funcionalidades deve ser aprovado pelo setor de TI do 

Instituto. 
– Os serviços de manutenção deverão prever as condições para a atualização de versões dos softwares, assim 

como a correção, eletrônica e/ou manual, de erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a 

operacionalidade dos mesmos nas funcionalidades descritas anteriormente, mantendo as parametrizações e 

customizações já efetuadas. 
 

V. PREMISSAS SOBRE A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

– A equipe técnica da CONTRATADA deverá ser composta por, no mínimo: 01 (um) Profissional de 

Tecnologia da Informação, com diploma de instituição de ensino reconhecida pelo MEC, em um dos seguintes cursos: 

Análise de Sistemas, Ciência da Computação, Processamento de Dados, Sistemas de Informação ou Engenharia da 

Computação. 

 

VI. RELAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS: 

LOCAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS OFERECIDOS E SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

ESPECIALIZADO: 



 

1. Módulo Cadastro e Recadastramento (MÍNIMO); 

2. Módulo Controle Arrecadação de Contribuições Previdenciárias (MÍNIMO); 

3. Módulo Concessão e Simulação de Benefícios (MÍNIMO); 

4. Autoatendimento via Web (MÍNIMO); 

5. Autoatendimento via Aplicativos Android e IOS (Iphone); 

6. Serviços de Implantação do Sistema, Conversão das Bases de Dados e Treinamento de Usuários do Sistema. 

(MÍNIMO). 

 

VII. REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS: 

– Este ponto contém a Relação de Funcionalidades a serem atendidas pelo Sistema de Gestão Previdenciária a 

ser selecionado. Esses itens estão agrupados por módulos, de acordo com sua natureza, sendo considerados 

imprescindíveis para escolha da melhor solução para o Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul, e 

devem ser rigorosamente observados pela contratada: 
 

MÓDULO: CADASTRO E RECADASTRAMENTO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de Gestão 

Previdenciária. 

03 Permitir o cadastramento de regras de custeio de planos, mantendo histórico de alterações 

efetuadas, das contribuições do servidor e patronais. 

04 Permitir o cadastramento de etapas do fluxo de concessão de benefícios, mantendo histórico de 

alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada plano oferecido. 

05 Permitir o cadastramento de regras para cada etapa do fluxo de concessão de benefícios, 

mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada plano oferecido. 

06 Permitir o cadastramento de requisitos para validação de cada regra para todas as etapas do 

fluxo de concessão de benefícios, mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os 

benefícios em cada plano oferecido. 

07 Permitir o cadastramento de regras para concessão de benefícios, de acordo como 

enquadramento legal, mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em 

cada plano oferecido. 

08 Funcionalidade para permitir importação de arquivos do SISOBI – Sistema Informatizado de 

Óbitos do Ministério da Economia ou outros sistemas ministeriais equivalentes. 

09 Permitir o agendamento para Recadastramento de Servidores Ativos, Inativos e Dependentes de 

acordo com o Ente, Plano, Tipo e/ou Situação de Participação, Matrícula, Sexo, Data de 

Nascimento, Lotação e DIB. 

10 Permitir a emissão de Lista de Convocados para Recadastramento. 

11 Permitir emitir Carta de Convocação para Recadastramento e gerar mala direta para que os 

participantes sejam notificados. 

12 Permitir a emissão do Comprovante de Recadastramento. 

13 Permitir a emissão de Relatórios de Recadastrados por Período. 



 

14 Permitir a emissão de Relatórios de Não Comparecimento ao Recadastramento. 

15 Permitir a emissão de Relatórios de Acompanhamento de Recadastramento. 

16 Permitir o registro de informações pessoais, documentos pessoais, informações profissionais 

(vida laboral), dados bancários, informações de dependentes, vínculos com RPPS e 

assentamentos do servidor, de forma a permitir análise contextualizada das informações do 

servidor. 

17 Permitir a troca da matrícula funcional do servidor em um determinado ente sem necessidade de 

acesso direto ao banco de dados e utilização de ferramentas de manipulação de dados. 

18 Permitir o cadastramento de autoridades competentes e respectivas assinaturas. 

19 Permitir cadastramento específico de profissionais de saúde. 

20 Permitir o cadastramento de grupo, subgrupo, classe e nível salariais, que possam ser utilizados 

nas funcionalidades de Reajuste Salarial. 

21 Permitir o cadastramento de informações de Reajuste Salarial, por ente, informando o Ato Legal 

de Sustentação. 

22 Permitir o cadastramento de Referência Salarial, a partir da combinação das informações 

referentes ao Grupo, Subgrupo, Classe e Nível Salarial. 

23 Permitir a execução de Avaliação de Desempenho do Servidor, com possibilidade de livre 

parametrização dos itens a serem avaliados, de acordo com a necessidade específica do Instituto. 

24 Permitir a execução de funcionalidade para eliminação de duplicidade indevida de informações 

de servidores ativos e inativos e de dependentes, respeitando as regras de integridade referencial 

do banco de dados, como medida de saneamento da base de dados. 

25 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que confronte datas de 

nascimento e de admissão do servidor, de forma a identificar incompatibilidades (ex: data de 

admissão anterior à data de nascimento). 

26 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que identifique CPF 

inválido. 

27 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que identifique CPF em 

indevida duplicidade. 

28 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que identifique servidor 

ou dependente sem cadastramento de sexo. 

29 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que identifique data de 

encerramento de benefício incompatível. 

30 Permitir a digitalização e anexo de documentos ao cadastro dos servidores ativos, inativos e 

dependentes (pensionistas). 

 

MÓDULO: CONTROLE DE ARRECADAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de Gestão 

Previdenciária. 



 

03 Permitir o controle do recolhimento das contribuições do servidor e patronais. 

04 Permitir o cadastramento de fundos para armazenamento de contribuições do servidor e 

patronais. 

05 Permitir o cadastramento de parâmetros gerais por plano, permitindo associação por ente e 

mantendo histórico de informações alteradas. 

06 Permitir a importação de informações de contribuições previdenciárias, oferecendo opções 

quanto ao grupo de servidores a serem contemplados na importação – por ente, por plano e por 

ente/plano. 

07 Permitir o tratamento das contribuições previdenciárias importadas, oferecendo as opções de 

exclusão da contribuição incorreta ou de correção de informações, tornando a contribuição 

válida. 

08 Permitir processar a contribuição avulsa para a previdência própria municipal dos servidores 

cedidos sem ônus para outras instituições ou afastado pela licença para Trato de Interesse 

Particular (TIP). 

09 Permitir a geração de boletos de contribuição para os servidores cujo tipo de participação permite 

essa modalidade de arrecadação. 

10 Permitir a emissão de relatórios de conferência das contribuições importadas para a base de dados 

do sistema. 

11 Permitir a emissão de relatórios das contribuições previstas e não recolhidas. 

12 Permitir a manutenção de informações para geração em lote de boletos de contribuição. 

13 Permitir a emissão de segunda via de boleto de contribuição por servidor. 

14 Permitir a emissão de segunda via de boleto de contribuição em lote. 

15 Permitir o envio de segunda via de boleto de contribuição por e-mail. 

16 Permitir a emissão de extrato de contribuição por servidor, matrícula ou tipo de participação, com 

visualização em vários formatos (tela, PDF, HTML, Imagem, planilha e texto). 

17 Permitir a emissão de extrato de contribuição em lote. 

18 Permitir a emissão de relatório para conferência de contribuição por ente ou por ente e plano, 

com opção de escolha do período e do formato. 

19 Permitir a emissão de relatório para conferência de boletos em atraso por ente, com opção de 

escolha do período e do formato. 

20 Permitir a emissão de relatório para conferência de contribuição por ente e situação, em 

determinado período. 

21 Permitir a execução da baixa de guias de pagamentos, com possibilidade de atualização on-line 

dos pagamentos a serem baixados. 

22 Permitir a visualização de guias de pagamentos, com possibilidade de atualização on-line e de 

geração de relatório em vários formatos. 

23 Permitir a geração de relatório de extrato de pagamento de boleto, para determinado período e/ou 

pessoa e/ou situação de boleto. 

 

 



 

MÓDULO: AUTOATENDIMENTO AO SERVIDOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de Gestão 

Previdenciária. 

03 Permitir a geração de senha padrão para todos os servidores. 

04 Permitir estabelecer regras de acesso configuradas pelos usuários do Instituto. 

05 Permitir emitir o Informe de Rendimentos. 

06 Permitir emitir o contracheque. 

07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de servidores. 

08 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais próprios. 

09 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais dos seus dependentes. 

10 Permitir a troca de senha pelo próprio servidor. 

11 Permitir a execução de Simulação de Benefícios. 

12 Permitir a emissão de Extratos de Contribuição. 

13 Permitir que o usuário possa conversar com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA através de chat. 

14 Permitir que o usuário consiga compartilhar documentos com o INSTITUTO  DE 

PREVIDÊNCIA. 

15 Permitir que o usuário já emita seu requerimento de aposentadoria e consiga incluir seus 

documentos diretamente no aplicativo. 

 

MÓDULO: APLICATIVOS ANDROID E IOS (IPHONE) 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de Gestão 

Previdenciária. 

03 Permitir a geração de senha padrão para todos os servidores. 

04 Permitir estabelecer regras de acesso configuradas pelos usuários do Instituto. 

05 Permitir emitir o Informe de Rendimentos. 

06 Permitir emitir o contracheque. 

07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de servidores. 

08 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais próprios. 

09 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais dos seus dependentes.  

10 Permitir a troca de senha pelo próprio servidor. 

11 Permitir a emissão de Extratos de Contribuição. 

12 Permitir que o usuário possa conversar com o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA através de chat. 

13 Permitir que o usuário consiga compartilhar documentos como INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA. 

14 Permitir que o usuário já emita seu requerimento de aposentadoria e consiga incluir seus 

documentos diretamente no aplicativo. 



 

CLÁSULA QUARTA – DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

A cessão de uso de licença dos módulos será pelo período de 12 (doze) meses, período pelo qual também se 
estenderá o suporte técnico da contratada. 

Os serviços de implantação e conversão da base de dados deverá ser iniciado no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis após a assinatura do Contrato, devendo ser concluídos até 30 (trinta) dias úteis. 
Após o término da implantação e conversão da base de dados, os procedimentos de treinamento de usuários 

deverão ser iniciados, devendo ser concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis. 

 

CLÁSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Na execução do objeto do presente Processo, caberá a Contratante: 

10.1. Efetuar o pagamento ajustado; 

10.2. Viabilizar, por todos os meios ao seu alcance, para que a CONTRATADA possa executar as obrigações 
decorrentes deste Processo, que lhe são afetas; 

10.3. Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na execução das cláusulas do presente Processo e 

do contrato decorrente do mesmo, para que a mesma possa saná-la. 
10.4. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de prepostos ou representantes da Contratada, devidamente identificados, às dependências da 

Contratante relacionadas à execução do objeto deste Termo de Referência, desde que previamente comunicado e 

aprovado; 
10.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

10.6. A Fiscalização manterá Pasta de Ocorrência onde serão juntados todos os documentos relacionados com 
os serviços de execução do objeto; 

10.76 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da prestação do 

serviço, fixando prazo para a sua correção; 

10.8. Arcar com as despesas de publicação do extrato do decorrente contrato, bem como dos termos aditivos 
que porventura venham a ser firmados. 

 

CLÁSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
São obrigações da CONTRATADA, durante a vigência do contrato: 

11.1. Prestar o serviço na forma ajustada;  

11.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas. 

11.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, por sua culpa ou 

dolo durante o prazo de vigência do contrato não eximindo sua responsabilidade com a fiscalização ou o 

acompanhamento porventura efetuado pelo CONTRATANTE. 
11.4. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução do objeto, que não terá qualquer vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE. 
11.5. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou preposto 

quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais exigências legais 

para o exercício das atividades. 
11.6. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá a 

Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes. 

11.7. Entregar o objeto em conformidades qualitativas, quantitativas e no prazo estabelecido. 

11.8. Cumprir com as obrigações decorrentes da Garantia e Assistência Técnica do objeto, conforme previsto 
neste instrumento. 



 

11.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no TR; 
11.10. Ser a única responsável por todos os ônus tributários federais, estaduais e municipais, ou obrigações 

concernentes à legislação social, trabalhista, fiscal, securitária ou previdenciária, bem como por todos os gastos e 

encargos inerentes à mão de obra necessária à perfeita execução do objeto contratual, entendendo-se como ônus 
tributários: pagamento de impostos, taxas, contribuições de melhoria, contribuições parafiscais, empréstimos 

compulsórios, tarifas e licenças concedidas pelo poder público; 

11.11. Responsabilizar-se e indenizar por eventuais danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
à Fiscalização; 

11.12. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do Fundo de 

Previdência Social do Município de Lavras do Sul 
11.13. Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições dos trabalhos, atendendo, assim, as reclamações, 

exigências ou observações feitas pela Fiscalização do Fundo de Previdência Social do Município de Lavras do Sul 

11.14. Atender às medidas técnicas e administrativas determinadas pela fiscalização do Fundo de Previdência 
Social do Município de Lavras do Sul 

11.15. É vedada a transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros. 

11.16 Possuir, no mínimo, um funcionário da empresa, devidamente capacitado, durante execução dos 
serviços, com poderes para resolver quaisquer adversidades referentes a obrigações contratuais, bem como, manter 

número de telefone sempre disponível durante a execução dos serviços para contato imediato em caso de necessidade; 

11.17.  Cumprir com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz a partir de quatorze anos);  

11.18.  Apresentar, durante a execução do contrato, quando solicitado, os documentos que comprovem cumprir 

a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial quanto aos encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributários e comerciais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, a empresa 3IT CONSULTORIA LTDA – CNPJ n.º 

11.250.881/0001-15, o valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, totalizando o valor total de R$ 

18.00,00 (dezoito mil reais). 
§ 1º – Condições de pagamento: o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, visada e datada pelo Fiscal do Processo/Contrato, neste caso, a Sra. Iolanda 

Maria Dutra Nunes – matrícula n.º 1007-3, pagamento este, correspondente aos serviços solicitados e prestados, com 
o devido visto de recebimento pelo servidor designado para Fiscal da execução do Contrato, sendo retidas as alíquotas 

legais incidentes sobre a atividade, a cargo da Tesouraria. 

§ 2º – A empresa contratada deve manter atualizada a sua regularidade fiscal: Certidões do INSS, FGTS, 
Negativa Municipal de sua sede, não podendo a empresa prestadora dos serviços cobrar qualquer outra importância à 

Administração Municipal, além da já estipulada. 

§ 3º – Para as despesas decorrentes do presente contrato, serão utilizados recursos das seguintes Dotações 

Orçamentárias: 
04 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.03 – FUNDO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

04.03.09.122.0200.2.017 – MANUTENÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.40.00.00.00.00 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

3.3.90.39.00.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 



 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO: 

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
visada e datada pelo Fiscal do Processo/Contrato. 

Os serviços serão prestados a contar da assinatura do contrato, e a vigência do contrato será de 12 (doze) meses 

contados da Publicação no Site Oficial do Município. 
A empresa deverá atender às normas do Edital e deste Contrato, que terá como fiscal. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Fica estabelecido que qualquer variação na forma da contraprestação, ora ajustada, será efetuada mediante 
acordo escrito, firmado por ambas as partes, o qual fará parte integrante deste instrumento, observada as condições 

legais estabelecidas ressalvadas e alterações unilaterais permitidas à Administração na forma estipulada no inciso I do 

art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DESTA DISPENSA DE LICITAÇÃO: 

As partes contratantes declaram-se, ainda, cientes e conformes em todas as disposições e regras atinentes ao 
contrato contidas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações. 

Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender qualquer das disposições do presente edital; 

Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação da documentação e propostas exigidas do 

edital e não apresentadas no prazo; 
Não serão admitidas, por qualquer motivo, modificações ou substituições das propostas ou quaisquer outros 

documentos; 

A Administração se reserva o direito de recusar serviços ou peças não condizentes com o disposto neste edital; 
A presente Dispensa de Licitação será processada e julgada de acordo com a Lei Federal n.º 14.133/2021 e 

alterações posteriores, de forma que qualquer questão obscura ou omissa, referente a esta Dispensa de Licitação, será 

esclarecida e/ou sanada pelo disposto na referida Lei; 

A empresa contratada deverá garantir serviço de Assistência Técnica durante o Prazo do contrato, bem como 
deverá prestar garantia, pelo mesmo período, pelos serviços e equipamentos utilizados, quando e se for o caso. 

Será fiscal do contrato e responsável pelo acompanhamento do presente Processo: Sra. Iolanda Maria Dutra 

Nunes. 
Este Edital possui um anexo, referente à Minuta de Contrato, identificado como Anexo I. 

Mais informações serão prestadas aos interessados no horário das 8h às 14h, na Prefeitura Municipal de Lavras 

do Sul – RS, Rua Cel. Meza, n.º 373, Centro. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA: 

Os serviços serão prestados a contar da assinatura do contrato, e a vigência do contrato será de 12 (doze) meses 
contados da Publicação no Site Oficial do Município, sendo o prazo de entrega conforme estabelecido no cronograma 

constante do Edital e do Contrato. 

Durante a vigência do contrato, deverão ser cumpridas pela CONTRATADA todas as obrigações constantes do 
Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO DO CONTRATO: 
O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais ou contratuais assegura a 

CONTRATANTE o direito de rescindir o Contrato, nos casos e formas dispostos nos artigos 137 a 139 da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, sem prejuízo das demais cominações cabíveis. 

 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES: 

13.1. Com fundamento no artigo art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021, serão aplicadas à licitante ou ao 
contratado as sanções de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, e declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, em decorrência das seguintes infrações administrativas: 

A) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
B) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

C) Dar causa à inexecução total do contrato; 

D) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
E) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

F) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 
G) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação em motivo justificado; 

H) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 
I) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

J) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

K) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

L) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. A sanção de multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta 

por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas nos subitens. 
13.3. A licitante que não mantiver a proposta será penalizada com multa, no percentual de 01% a 05% (um a 

cinco por cento) do valor ofertado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, em caso de reincidência. 

13.4. O retardamento da execução previsto no subitem “g”, estará configurado quando a CONTRATADA: 

13.4.1. Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 7 (sete) dias, contados da data 
constante na ordem de fornecimento; 

13.4.2. Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigações definidas no contrato por 3 (três) dias seguidos 

ou por 10 (dez) dias intercalados. 
13.5. A inexecução parcial do contrato prevista no subitem “a” do item 13.1 estará configurada quando a 

CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item 13.7. desta cláusula, 

respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, 
cumulativamente. 

 

TABELA 1 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

13.6. O comportamento previsto no subitem “j” do item 12.1 estará configurado quando a CONTRATADA 

executar atos tais como os descritos nos artigos 337-F, 337-H, 337-L e 337-Mdo Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). 



 

13.7. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação 

estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

TABELA 2 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 
0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

2 
0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

3 
0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

4 
1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

5 
3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

6 
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da 

obrigação. 

 

TABELA 3 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 

Executar fornecimento incompleto, paliativo, 

provisório como por caráter permanente, ou deixar 

de providenciar recomposição complementar. 

2 Por ocorrência 

2 

Fornecer informação pérfida de fornecimento ou 

substituir material licitado por outro de qualidade 

inferior. 

6 Por ocorrência 

3 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os fornecimentos 

contratados. 

6 
Por dia e por tarefa 

designada 

4 
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para 

fins diversos do objeto do contrato. 
5 Por ocorrência 

5 
Recusar a execução de fornecimento determinado 

pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

6 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

ou que cause dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais 

6 Por ocorrência 

7 

Retirar das dependências da Contratante quaisquer 

equipamentos ou materiais de consumo previstos 

em contrato, sem autorização prévia. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

 
 



 

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE: 

8 
Manter a documentação de habilitação atualizada. 

1 
Por item e por 

ocorrência 

9 
Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou 

determinado pela FISCALIZAÇÃO. 
1 Por ocorrência 

10 
Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para 

controle de acesso de seus funcionários. 
1 Por ocorrência 

11 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar da FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

12 

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 

anexos não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pela unidade 

fiscalizadora. 

3 
Por item e por 

ocorrência 

13 
Entregar a garantia contratual eventualmente 

exigida nos termos e prazos estipulados. 
1 Por dia 

 
13.8. A sanção de multa poderá ser aplicada à CONTRATADA juntamente com a de impedimento de licitar e 

contratar estabelecida no item 13.1 desta cláusula. 

13.9. As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicação 

da penalidade, a CONTRATADA cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas 
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual; 

13.10. Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade; 

13.11. A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser 
efetuado ao contratado, inclusive antes da execução da garantia contratual eventualmente exigida, quando esta não for 

prestada sob a forma de caução em dinheiro; 

13.12. Caso o valor a ser pago ao contratado seja insuficiente para satisfação da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual eventualmente exigida; 

13.13. Caso a faculdade prevista no item 13.12 não tenha sido exercida e verificada a insuficiência da garantia 

eventualmente exigida para satisfação integral da multa, o saldo remanescente será descontado de pagamentos devidos 

ao contratado; 
13.14. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados nos itens 13.11, 12.12 e 

12.13 acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do 

recebimento da comunicação oficial; 
13.15. Decorrido o prazo previsto no item 13.14, o contratante encaminhará a multa para cobrança judicial; 

13.16. Caso o valor da garantia eventualmente exigida seja utilizado, no todo ou em parte, para o pagamento 

da multa, esta deve ser complementada pelo contratado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da solicitação da 

contratante; 
13.17. A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas, efetuar a retenção cautelar 

do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo. 

 

 

 

 

 

 



 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

Fica eleito o Foro da Comarca de Lavras do Sul para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas do presente 
contrato. 

E, por estarem certos e ajustados, assinam as partes o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 
 

Lavras do Sul, ____de________de 2025. 

 

 

 

 

 
Renan Leal Delabary 

Prefeito Municipal de Lavras do Sul 

CONTRATANTE 
 

 

 

 
 

3IT CONSULTORIA LTDA  

 CNPJ n.º 11.250.881/0001-15 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 026/2025 

 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa _________________, através de seu representante legal, Sr.(a) _________________, CPF n.º 

___________ (cargo na empresa: diretor ou sócio-gerente) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

proponente da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, Processo n.º 106/2025 – 
Dispensa de Licitação n.º 026/2025, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em 

qualquer de suas esferas. 

 
Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 
 

 _________________ , ___ de ____________ de 2025. 

 

 
 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

 
(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 026/2025 

 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa _________________, através de seu representante legal, Sr.(a) _________________, CPF n.º 

___________ (cargo na empresa: diretor, sócio-gerente, etc) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

proponente da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, na modalidade de 
Dispensa de Licitação n.º 026/2025, que não possui em seus quadros pessoa menor de 18 anos, em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, de acordo com o Art. 7º, XXXIII da Constituição Federal. 

 
Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 
 

_________________ , ___ de ____________ de 2025. 

 

 
 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 

 
(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO IV 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 026/2025 

 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa _________________, através de seu representante legal, Sr.(a) _________________, CPF n.º 

___________ (cargo na empresa: diretor, sócio-gerente, etc) DECLARA, para fins de direito, na qualidade de 

proponente da licitação instaurada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DO SUL, na modalidade de 
Dispensa de Licitação n.º 026/2025, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
Por ser expressão da verdade, firma a presente. 

 

 
 

_________________ , ___ de ____________ de 2025. 

 

 
 

 

Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa. 
 

(Se procurador, anexar cópia da procuração autenticada ou como original, para que se proceda a autenticação) 

 

 


